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“Queremos ser vistos pelo Poder Público 

Municipal como parceiros e não como 

pedintes” 

Hermano – Projeto Nova Vida 

 

“A criança é a nossa mais rica matéria-

prima. Abandoná-la à sua própria sorte 

ou desassisti-la em suas necessidades 

de proteção e amparo é crime de lesa-

pátria.” 

Tancredo Neves – 22/09/83 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 

vem, perante Vossa Excelência, pelo promotor de justiça que esta subscreve, 

propor a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE 

FAZER, à luz do disposto nos arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição 

Federal, art. 201, V, do ECA, art. 1º, IV, 3º, 5º e 12 da Lei n. 7.347/85 

com a nova redação dada pela Lei n. 8.078/90 e art. 461 do CPC, em face 

do MUNICÍPIO DE CRATO, pessoa jurídica de direito público, presentado 
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pelo seu prefeito SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE – que pode 

ser encontrado na Prefeitura Municipal de Crato, e do CONSELHO 

MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

CRATO, órgão municipal com capacidade judicial, presentado por sua 

presidenta ANA HIRLENE B. CORREIA DE OLIVEIRA – que pode ser 

encontrada na sede do CMDCA, pelas razões de fato e de direito que passa a 

aduzir. 

i. da capacidade do cmdca  

para ser parte 
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Como será visto mais adiante, com a Carta Política e o ECA, 

o Conselho de Direitos – composto por representantes do governo e da 

sociedade civil organizada - passou a ter poder de decisão que vincula o Chefe 

do Executivo. Ou seja, o poder discricionário para formulação de políticas 

públicas de atendimento da criança e do adolescente pertence agora ao 

Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente. Por isso, passou a ser 

necessário demandar judicialmente também o Conselho de Direitos quando a 

lide cuidar de matéria ligada às suas atribuições – negligenciadas, violadas ou 

inquinadas de vício. 

essa nova forma de exercer a Democracia impõe conseqüências até 

mesmo em matéria processual... o pólo passivo para ações judiciais, 

conforme o caso, será acrescido do colegiado responsável pela 

formulação de políticas, pela deliberação de ações, na pessoa do seu 

representante legal, uma vez que o Estado social não se legitima 

simplesmente pela produção do Direito, mas, antes de tudo, pela 

realização de políticas (policies), isto é, programas de ação.1 

 

Enfrentando a questão, WILSON LIBERATI e PÚBIO CAIO 

esclarecem que o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente pode ser 

sujeito ativo e passivo em ação judicial, pois, embora não tenha personalidade 

jurídica, tem personalidade judiciária. 

 

Pode o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente ser 

sujeito ativo e passivo em ação judicial? 

 

Sim. Embora não tenham personalidade jurídica, têm os Conselhos 

capacidade de ser parte. (...) 

 

                                         
1 LIBERATI, Wilson Donizeti e CYRINO, Públio Caio Bessa. Conselhos e fundos no Estatuto da Criança e 

do Adolescente. 2. ed. São Paulo : Malheiros, 2003, p. 92. 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRATO 

 

 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis. (art. 127 da CF/88) 

Os Conselhos não têm personalidade jurídica, mas têm personalidade 

judiciária, que é, exatamente, a capacidade processual de ser parte.2 

 

ii. dos fatos 

 

 

No dia 04/04/2007, representantes de entidades não 

governamentais de atendimento da criança e do adolescente informaram a este 

órgão que desde janeiro do corrente ano nenhuma entidade de atendimento 

não governamental recebe recursos do Município de Crato para dar 

continuidade aos projetos. As entidades nos anos anteriores haviam celebrado 

convênio com o Município de Crato para receberem subvenções e 

desenvolverem programas de atendimento às crianças e adolescentes em 

situação de risco. 

 

A obrigação primeira de atender às crianças e aos adolescentes 

é do Município de Crato e, como não mantém programas suficientes, celebra 

convênios com a sociedade civil organizada para incentivar financeiramente a 

manutenção de programas voltados para crianças e adolescentes. 

 

Estes convênios só têm validade máxima por 12 meses, 

devendo ser renovados a cada exercício financeiro. Acontece que até hoje, abril 

de 2007, desde janeiro, as entidades não recebem nada do Município. Como 

se a iniciativa privada tivesse a obrigação de substituir a negligência estatal 

com os próprios recursos. Como se não fosse tributada a população para fazer 

frente a estas necessidades. Como se a criança e o adolescente não fossem 

prioridade absoluta no emprego das verbas públicas. 

 

                                         
2 Idem, op. cit. p. 117. 
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As entidades procuraram os dirigentes do município e a 

Procuradoria Geral do Município informou que os convênios não tinham sido 

renovados porque estavam atendendo a uma solicitação do Ministério Público 

na criação de uma lei municipal regulamentando a matéria. 

 

Pura inverdade. Este órgão, como se vê nos autos, em 

19/07/2006, instaurou procedimento administrativo para investigar a 

ausência de autonomia do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente frente à Prefeitura Municipal de Crato (portaria n° 05/2006). 

Em 17/08/2006, este órgão requisitou do CMDCA lista das entidades não 

governamentais e cópia do plano de aplicação para o ano de 2007. Foi preciso 

renovar a requisição em 21/09/2006. Somente em 26/09/2006 o CMDCA 

respondeu dizendo que: 

 

“Informamos que, o Plano de Ação de Aplicação 2007 está 

em fase de elaboração”. 

 

Cumpre ressaltar ainda a malícia de quem justificou às 

entidades porque o Município ainda não tinha celebrado os convênios. A lei 

orçamentária de 2007 foi aprovada em 12/12/2006 e lá já tinha a previsão 

orçamentária para o fundo municipal da infância e adolescência na ordem de 

R$ 202.692,00. Portanto, a previsão orçamentária já tinha desde o exercício 

financeiro passado e o plano de aplicação deveria ter sido elaborado no ano de 

2006. Inaceitável, portanto, qualquer desculpa para a não celebração dos 

convênios. Agiu-se com descaso e com fraude, sendo necessário apurar a 

existência de improbidade administrativa neste fato e seus autores. 

 

 

Como terminou um ano e se iniciou outro sem nenhuma 

satisfação por parte do CMDCA, este órgão mais uma vez, em 23/03/2007, 
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refez a requisição do plano de aplicação. Desta vez, o CMDCA enviou o plano 

de aplicação. 

 

Este órgão realizou audiência pública que contou com a 

presença de representantes das entidades de atendimento e da presidenta do 

CMDCA, dentre outros. Perguntada sobre a resolução do problema da ausência 

de convênio com as entidades de atendimento, a presidenta do CMDCA não 

apresentou solução (conforme se vê na ata). 

 

A realidade é que o CMDCA não tem autonomia prática para 

decidir sobre a política de atendimento à criança e ao adolescente em Crato. E 

o Município de Crato não tem tratado esta questão com prioridade absoluta, 

como manda o ordenamento jurídico. A prefeitura de Crato até hoje não 

celebrou convênio com as entidades e o ano passado só celebrou pelo prazo de 

nove meses. Por outro lado, a Prefeitura divulga suas realizações, evidenciando 

a ausência de prioridade absoluta da criança e do adolescente. 

 

 

ii.1 – da associação cristã esperança e vida 

 

A Associação Cristão Esperança e Vida – ACEV -, foi 

devidamente criada, com registro no Cartório do 4° Ofício desta comarca, 

possui CNPJ, foi reconhecida como de utilidade pública municipal através da lei 

nº 2.102/2002, está cadastrada no CMDCA, mas, mesmo assim, não 

conseguiu nenhum incentivo financeiro do Município de Crato. 

 

A ACEV mantém um programa de prevenção e recuperação de 

crianças e adolescentes com idades entre oito e dezesseis anos marginalizados e 

usuários de drogas. É público e notório o problema das drogas neste município, 

existindo inúmeros casos de atos infracionais praticados por usuários ou 

viciados em drogas. Ademais, há muito tráfico de entorpecentes neste 

município, tornando as crianças e adolescentes alvo dos traficantes. 
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Entretanto, o Município de Crato não mantém nenhum programa que visa a 

atender o previsto no ECA, art. 101, VI. 

 

Além de não manter nenhum programa nesta área, o 

Município de Crato não subvenciona o programa da ACEV, embora a direção da 

entidade tenha oficiado várias vezes a Prefeitura Municipal. Em 06/03/2007, 

o chefe de gabinete da Prefeitura Municipal recebeu ofício da ACEV pedindo a 

celebração de convênio, mas até hoje não se tem notícias da resposta do 

Município. Na ocasião, a ACEV apresentou a previsão de despesas, totalizando 

R$ 7.451,70 por mês. 

 

Este órgão requisitou informações ao CMDCA sobre o 

financiamento da ACEV, e o Conselho informou que “quanto ao financiamento 

à Entidade ACEV informamos que o Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente ainda não conta com novas doações de pessoas físicas e/ou 

jurídica” (ofício nº 12/2007). 

 

 

ii.2 – da apae 

 

A APAE é outra entidade de atendimento que não teve o 

convênio renovado até hoje. Bateu na porta da Prefeitura Municipal de Crato, 

tendo feito a solicitação ao Exmo. Sr. prefeito municipal de Crato em 

08/01/2007 e renovado a solicitação em 11/04/2007 a  e até hoje não foi 

atendida. Apresentou ao Município: ata de fundação; CNPJ; ata da eleição e 

posse da diretoria atual; RG, CPF e comprovante de endereço do presidente; 

alvará de funcionamento; comprovante de regularidade com as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal e com o INSS, com o FGTS e com o Ministério 

da Fazenda. Mas, até hoje nada. 
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A APAE atende 150 pessoas portadoras de deficiências e 

presta serviços especializados de aprendizagem e terapêuticos e pediu R$ 

2.165,13 por mês, durante 12 meses, comprometendo-se a prestar contas do 

emprego da verba. 

 

 

ii.3 – do projeto nova vida 

 

O Projeto Nova Vida é uma entidade de atendimento que 

tinha convênio com o Município de Crato e não teve resposta sobre o pedido 

de renovação. Ele atinge atualmente 257 crianças e adolescentes com idade 

entre 2 e 17 anos e suas respectivas famílias, mantendo atividades na área de 

assistência social e promoção humana. 

 

O Projeto Nova Vida pediu ao município o repasse mensal de 

R$ 1.600,00, ou seja, R$ 6,23 por pessoa atendida, por mês. O município 

desde janeiro não respondeu e nem repassou qualquer quantia para o Projeto. 

 

O pedido de financiamento foi acompanhado de todas as 

informações e documentos necessários, além da previsão de como seriam gastos 

o dinheiro. A entidade apresentou, ainda, um plano de trabalho a ser 

desenvolvido no ano em curso. 

 

 

ii.4 – liceu diocesano de artes e ofícios 

 

O LICEU DIOCESANO DE ARTES E OFÍCIOS celebrou convênio 

com o Município em 2006, objetivando a execução e manutenção de 

atividades na área de assistência social e promoção humana, voltada para o 

acompanhamento e assistência de 480 crianças na faixa etária de 3 a 6 anos 

de idade e suas respectivas famílias. Este ano, assim como as demais 

entidades, não obteve resposta da Prefeitura sobre a renovação do convênio. 
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No convênio anterior, o Município de Crato havia se obrigado a 

repassar durante o exercício financeiro de 2006, R$ 49.017,60. 

 

ii.5 – centro de pastoral coração de jesus 

 

O CENTRO DE PASTORAL CORAÇÃO DE JESUS mantém o 

projeto Criança Crescendo, com atividades na área de assistência social e 

promoção humana, voltadas para o acompanhamento e assistência de 200 

crianças e adolescentes na faixa etária de 5 a 17 anos de idade e suas 

respectivas famílias. 

 

A proposta de convênio é de R$ 9.896,40, sendo detalhada a 

programação de despesa, o plano de ação e o programa de atividades. Como 

são atendidas 200 pessoas, a despesa que o município teria é de R$ 4,10 por 

pessoa, por mês. 

 

 

ii.6 – apapromeje-projeto menino jesus 

 

A Associação de Pais, Padrinhos e Amigos do Projeto Menino 

Jesus também mantinha convênio com o Município de Crato, atingindo 350 

crianças e adolescentes, a partir de seis anos de idade e suas respectivas 

famílias. 

 

A proposta de convênio é de R$ 24.000,00, o que dá R$ 

5,71 por pessoa, por mês. Esse é o valor que o Município de Crato está 

negando para as crianças e adolescentes do Projeto Menino Jesus. Foram 

apresentados programação de despesas, cronograma das atividades, além de um 

relatório das atividades realizadas no ano de 2006, mas, a Prefeitura até 

hoje não respondeu à entidade.  
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ii. 7 – projeto verde vida 

 

Mais um projeto que o Município vira as costas. Ele atinge 95 

pessoas com faixa etária entre cinco e dezessete anos e está localizado no 

distrito de Ponta da Serra. Pediu ao Município a renovação do convênio, no 

valor total de R$ 12.000,00, sendo R$ 10,52 por pessoa, por mês. Mas, o 

Município até hoje não respondeu. 

 

ii.8 – das demais entidades que estão sem 

apoio financeiro municipal 

 

Nenhuma entidade recebeu resposta do município, embora 

tenham apresentado os documentos e informações necessárias. O município 

virou-lhes as costas e não mantém nenhum programa que substitua os que ele 

não está atualmente financiando, prejudicando centenas de crianças e 

adolescentes, com descaso, desgoverno e negligência. Muitos programas de 

entidades não governamentais, embora extremamente necessários, estão na 

iminência de fechar, por causa da ausência de prioridade absoluta para os 

adolescentes por parte do município. 

 

O CMDCA informou quais são as outras entidades registradas 

que desenvolvem programas no Município de Crato: 

 

a) JOCUM – Jovens com Uma Missão; 

b) OIKOS CARIRI; 

c) SOCIEDADE DE APOIO À FAMÍLIA CARENTE; 

 

 

iii. prioridades da prefeitura 

 

Certamente a criança e o adolescente não tem sido prioridade 

absoluta do Município de Crato. Prioridade têm sido despesas com ações que 
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faz publicidade da Prefeitura de Crato. Vejamos algumas obras ou 

investimentos que foram ou serão realizados pela Prefeitura de Crato, que, 

embora legítimas, demonstram que as crianças não têm prioridade na alocação 

de receitas. As notícias foram extraídas do sítio www.crato.ce.gov.br : 

 

a) construção e recuperação de praças, conforme se vê na 

home page oficial; 

 

b) trem urbano, R$ 380.000,00; 

 

c) construção de um monumento em homenagem à Nossa 

Senhora de Fátima; 

 

d) “a Prefeitura Municipal do crato irá ser patrocinadora do 

Crato Esporte Clube, repassando mensalmente ao clube a importância de 8 mil 

reais, se responsabilizando ainda pelo transporte, alimentação e hospedagem 

dos atletas” (2006) e  “prefeito vai assinar um convênio com o Crato 

Esporte Clube  se responsabilizando pelo pagamento de hospedagem, 

alimentação, transporte e um valor mensal para contribuir com o pagamento 

da folha dos jogadores” (2007); 

 

e) “Cada Escola de Samba receberá 2 mil reais de apoio da 

municipalidade”... “a decoração, palco e iluminação ficarão por conta da 

Prefeitura, sem esquecer que o prefeito Samuel Araripe também premiará as 

Escolas de Samba com prêmios de até 3 mil reais” (carnaval de 2006); 

 

f) “O prefeito Samuel Araripe autorizou uma reforma ampla 

no estádio” (2006); 

 

g) “De acordo com o prefeito Samuel Araripe o plano de 

trabalho está sendo discutido com o intuito de ainda neste ano de  2006 

http://www.crato.ce.gov.br/
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serem iniciadas as obras do Centro de Convenções  orçadas em 12 milhões de 

reais.”; 

 

h) “Nos demais dias, 17 a 20, a banda Cobras do Forró 

animou a pracinha do Pimenta, com o carnaval Popular do crato, numa 

promoção da Prefeitura Municipal do Crato com apoio dos comerciantes locais” 

(2007); 

 

i) “A meta da Prefeitura Municipal do Crato, através do 

prefeito Samuel Araripe, é o de realizar todo um trabalho de urbanização da 

área da Rffsa. O projeto está avaliado em mais de R$ 1 milhão 520 mil e 

está previsto para ser concluído em 6 meses” (2006). 

 

iv. da competência da vara da infância e adolescência 
 

O art. 148, IV, da Lei nº 8.069/90 dispõe que: 

 

A Justiça da Infância e Juventude é competente para conhecer de 

ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos 

afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no Art. 

209. 

  

Por sua vez, o art. 209, da lei retro-citada, preconiza que: 

 

As ações previstas neste capítulo serão propostas no foro do local 

onde ocorreu ou deve ocorrer a ação ou omissão, cujo Juízo terá 

competência absoluta para processar a causa, ressalvadas a 

competência da Justiça Federal e a competência originária dos 

Tribunais Superiores 

 

Ao comentar aludido dispositivo assim leciona JOSIANE ROSE 

PETRY VERONESE: 
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O Estatuto resguardou à Vara Especializada da Infância e da 

Juventude a competência absoluta para processar e julgar as 

demandas identificadas no art. 208. Assim, mesmo que Estados e 

Municípios figurem no pólo passivo ou ativo das ações civis públicas, 

será aquele o juízo competente, para o qual deverão ser 

encaminhadas as demandas de responsabilidade por alguma ofensa 

aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, o que 

representa uma novidade, pois até o advento dessa nova lei, as 

ações propostas pelas pessoas jurídicas de direito público ou contra 

elas eram todas processas nas Varas da Fazenda Pública, sem 

qualquer exceção.3 

 

Incontestável, portanto, a competência deste Juízo para 

processar  e julgar a presente demanda. 

 

 

v. da doutrina da proteção integral 

 

A criança e o adolescente eram considerados como objetos de 

direitos no sistema anterior, mas, hoje, com a nova Carta Política eles são 

vistos como sujeitos de direitos; de todos os direitos fundamentais mais 

aqueles específicos de pessoas em desenvolvimento. 

 

v.1 – da prioridade absoluta 

 

Com a promulgação da Constituição Federal, a criança e o 

adolescente transformaram-se em prioridade absoluta (art. 227). Quando a 

lei diz prioridade absoluta quer dizer que a criança e o adolescente deverão 

estar em primeiro lugar na escala de preocupação dos governantes. Noutras 

palavras, devem ser atendidas primeiramente todas as suas necessidades e, 

                                         
3 in A Tutela Jurisdicional dos Direitos da Criança e do Adolescente”, Editora Ltda, 1998. 
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somente após, deverá à autoridade preocupar-se em embelezamentos urbanos, 

construções de praças, subvenções de escolas de samba, monumentos públicos, 

clubes de futebol etc.. Por que a vida, a saúde, o lar a prevenção e a 

recuperação da criança e do adolescente são mais importantes que obras 

intensivas a demonstrar poder e garbo político. A idéia de prioridade absoluta 

ainda não foi incorporada inteiramente à administração pública, embora esteja 

em pleno vigor o Estatuto da Criança e do Adolescente e o Decreto n.º 

99.710/90, que o promulgou tornando também lei brasileira, a Convenção 

Internacional dos Direitos da Criança aprovado pela ONU em 1989. 

 

Embora a Constituição Federal tenha eleito algumas áreas 

como prioritárias, como a saúde, a educação, a segurança, ex vi art. 6º, o 

legislador constituinte elegeu a prioridade das prioridades, como sendo a 

criança e o adolescente. 

 

 Observe-se que a única vez que o termo “absoluta prioridade” 

foi utilizado na Constituição Federal, e o foi no art. 227: 

 

Art. 227: É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 

e comunitária, além de colocá-los a saldo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

(grifo nosso) 

 

Esta é a doutrina da proteção integral. Ela implica 

necessariamente no reconhecimento de que as crianças e adolescentes são 

pessoas em desenvolvimento e, portanto necessitam de proteção especial, 

diferenciada e integral. 
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O art. 4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, repete o 

dispositivo constitucional, também atribuindo ao Poder Público a 

responsabilidade de assegurar, com absoluta prioridade, aqueles direitos afetos 

a crianças e adolescentes. 

 

Conforme parágrafo único daquele dispositivo, in verbis: 

 

A garantia de prioridade compreende: 

 

a) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas 

 

b) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas acionadas 

com a proteção à infância e à juventude. 

 

Comenta DALMO DE ABREU DALLARI sobre o mencionado 

art. 4º que: 

 

Essa exigência legal é bem ampla e se impõe a todos os órgãos 

públicos competentes para legislar sobre a  matéria, estabelecer 

regulamentos, exercer controle ou prestar serviços de qualquer 

espécie para promoção dos interesses e direitos de crianças e 

adolescentes. A partir da elaboração e votação de projetos de lei 

orçamentária já estará presente essa exigência. Assim, também, a 

tradicional desculpa de ‘falta de verba’ para a criação e manutenção 

de serviços não poderá mais ser invocada com muita facilidade 

quando se tratar de atividade ligada, de alguma forma, a crianças e 

adolescentes. Os responsáveis pelo órgão público questionado deverão 

comprovar que, na destinação dos recursos  disponíveis, ainda que 

sejam poucos, foi observada a prioridade exigida pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente.4 

                                         
4 in Estatuto da Criança e do Adolescente – Comentários Jurídicos e Sociais – Malheiros Editores, 2ª 

Ed. p. 28. 
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 Com cívica indignação escreve ANTÔNIO CARLOS GOMES DA 

COSTA, renomado professor e ex-presidente da extinta Fundação CBIA: 

 

O maior patrimônio de uma nação é o seu povo. O maior 

patrimônio de um povo são suas crianças e os seus jovens(...) 

 

As crianças e adolescentes que hoje subsistem nas ruas de nossas 

cidades não são fruto do acaso. As condições de existência, que 

propiciam a extrema degradação pessoal e social de tantas vidas, 

decorrem, direta ou indiretamente, das opções políticas, econômicas

 e sociais que presidiram a vida brasileira nas últimas décadas. 

 

O chamado “menino de rua” é uma ilha cercada de omissões por 

todos os lados. Todas as políticas públicas básicas já falharam em 

relação a ele.5 

 

Em síntese, a prioridade absoluta para a infância, prevista no 

Art. 227 da Carta Magna, significa que os administradores da coisa pública 

devem dedicar a criança e ao adolescente a maior parte do seu tempo, 

significa dispender a parte das verbas públicas que forem necessárias, significa 

cuidar adequadamente dos que precisam de determinados programas e/ou 

serviços. 

 

Como se não bastasse, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Lei 8.069/90 dispõe expressamente: 

 

Art. 5º - Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 

omissão, aos seus direitos fundamentais. 

                                         
5 in Infância, Juventude e Política Social no Brasil. Brasil-Criança Urgente, Ed. Columbus Cultural, SP, 

1990, pág. 74. 
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Art. 7º - A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e 

à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 

permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 

em condições dignas de existências. 

 

Art. 87 – São linhas de ação da política de atendimento: 

I – políticas sociais básicas; 

II – políticas e programas de assistência social em caráter supletivo, 

para aqueles que deles necessitem; 

 

Art. 101 – Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a 

autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as 

seguintes medidas: (...) 

 

IV – inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à 

família, à criança e ao adolescente; (...) 

 

VI – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 

orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos 

 

 

v.2 – da municipalização do atendimento 

 

No sistema anterior, do Código de Menores e da doutrina da 

situação irregular, o juiz funcionava como um “bom pai”, que procurava suprir 

a ausência de políticas pública, ultrapassando sua função jurisdicional. 

 

Nesta mesma lógica se afeta a função jurisdicional, já que o Juiz de 

Menores deve ocupar-se não somente de questões tipicamente 

judiciais, mas também de suprir as deficiências de falta de políticas 

públicas adequadas. Por isso se espera que o Juiz atue como um 

“bom pai de família” em sua missão de encarregado do “patronato” 
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do Estado sobre estes “menores em situação de risco ou perigo 

moral ou material”.6 

 

No entanto, com a CF/88 e o ECA, adotando a doutrina da 

proteção integral, ocorreu também a municipalização do atendimento (ECA, 

art. 88, I): 

 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 

 

I – municipalização do atendimento. 

 

A função do juiz é apenas jurisdicional. Quem deve providenciar 

as medidas de proteção ou sócio-educativa em meio aberto é o Município. A 

Associação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da Infância e 

Adolescência aprovou a seguinte enunciado por unanimidade. 

 

4 - MUNICIPALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS MEDIDAS SOCIO-

EDUCATIVAS DE MEIO ABERTO. Ratificam o enunciado n. 2 do 

CONSIJ, segundo o qual "É de responsabilidade do Poder Executivo 

Municipal, e não do Poder Judiciário, promover execução do 

atendimento de adolescentes em cumprimento de medidas sócio-

educativas de meio-aberto, nos termos do art. 88, inc. I, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente." 

APROVADO POR UNANIMIDADE. (grifou-se) 

A política pública de atendimento deve ser concebida e 

implementada pela sociedade e pelo Estado, fundada na 

descentralização e focalizada nos municípios(...) Recoloca-se o Juiz 

na sua função jurisdicional, devendo a Justiça da Infância e 

                                         
6 SARAIVA, João Batista Costa. Adolescente em conflito com a lei: da indiferença à proteção integral: 

uma abordagem sobre a responsabilidade juvenil. 2. ed. rev. ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 

2005, p. 50. 
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Juventude ocupar-se de questões jurisdicionais, seja na órbita 

infracional (penal), seja na órbita civil (família)7 

 

O que tem acontecido é que inúmeros casos em que a criança 

ou o adolescente estão em risco, causado pela sociedade, pela família ou por 

ele mesmo, sendo necessária a aplicação de uma medida de proteção ou medida 

sócio-educativa, a autoridade judicial e o Conselho Tutelar não têm de quem 

se socorrer. As entidades de atendimento das organizações não governamentais 

devem ser vistas como parceiras e não como pedintes. Elas, por solidariedade, 

foram criadas e existem para ajudar o município na sua responsabilidade de 

cuidar das crianças e dos adolescentes, na prevenção ou na recuperação. É uma 

resposta da sociedade civil organizada, que precisa de apoio estatal. 

 

Hoje se discute a redução da menoridade. Antes de discutirmos 

este tema, o Estado (principalmente os municípios) deveria implementar as 

determinações do ECA. 

 

Talvez nada caracterize melhor os problemas atuais do Estatuto da 

Criança e do Adolescente do que aquilo que poderia denominar-se 

sua dupla crise: de implementação e de interpretação8 

 

 

vi. do fundo da infância e adolescência 
 

Fundo são “o produto de receitas específicas que, por lei, se 

vinculam à realização de determinados objetos ou serviços, facultada a adoção 

de normas peculiares de aplicação” (lei 4.320/64, art. 71). Fundos são 

recursos financeiros reservados para determinados fins especificados em lei, os 

                                         
7 Idem op. cit., pp 59-60. 

8 Emílio Garcia Mendez, in prefácio a: SARAIVA, João Batista Costa. Adolescente em conflito com a lei: 

da indiferença à proteção integral: uma abordagem sobre a responsabilidade juvenil. 2. ed. rev. ampl. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005. 
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quais devem ser alcançados através do plano de aplicação elaborado pelo 

respectivo gestor, sujeito obrigatoriamente ao controle interno e do Tribunal 

de Contas. Fundo é um aporte de recursos financeiros reservados para o 

suprimento de um determinado setor prioritário. O Fundo é uma unidade 

orçamentária, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) específico, 

cadastrado conforme Instrução Normativa nº 82/87 da Secretaria da Receita 

Federal. Sua natureza objetiva facilitar a apuração de recursos alocadas, com 

vistas ao cumprimento mais imediato das finalidades concernentes ao órgão ou 

atividade a que se vincula. 

 

Além de municipalizar o atendimento da criança e do 

adolescente, o ECA determinou que os Municípios criassem fundo dos direitos 

da criança e do adolescente e Conselhos para geri-los, além de programas: 

 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 

 

I – municipalização do atendimento; 

 

II – criação de conselhos municipais..., órgãos deliberativos e 

controladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação 

popular paritária por meio de organizações representativas...; 

 

III – criação e manutenção de programas específicos...; 

 

IV – manutenção de fundos... municipais vinculados aos respectivos 

conselhos da criança e do adolescente 

 

O Fundo a que se refere o art. 88, inciso IV, do ECA está 

disciplinado nos arts. 71 à 74 da Lei Federal 4.320/64. Em Crato, a lei nº 

1.423/90 disciplina a matéria e no art. 17 assim dispõe: 

 

Art. 17. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

criado pelo Art. 302 da Lei Orgânica do Município do Crato, é órgão 
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captador e aplicador de recursos a serem utilizados segundo as 

deliberações do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente ao 

qual é vinculado. 

 

Dentre as fontes do FMDCA (ou FIA) estão as dotações 

orçamentárias do município (art. 19, I). Trata-se da locação de recursos 

orçamentários suficientes para o desenvolvimento de programas e metas, que é 

feita através do plano de ação elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. O Conselho de Direitos encaminha ao Poder 

Executivo o plano de aplicação com cronograma de liberações, para ser incluído 

na proposta orçamentária. No art. 260, § 2º, o ECA afirma que “Os 

Conselhos Municipais... dos Direitos da Criança e do Adolescente fixarão 

critérios de utilização, através de Plano de Aplicação, das doações subsidiadas e 

demais receitas” (grifou-se). 

 

O CMDCA, desde a sua criação em 1990, infelizmente, só havia 

criado o plano de aplicação de 2006. Ano passado, conforme dito alhures, 

este órgão requisitou cópia do plano de aplicação de 2007 e não foi enviada. 

Este plano, por absoluta negligência do CDMCA e do Executivo de Crato, só 

foi criado recentemente, tendo sido encaminhado a esta Promotoria de 

Justiça em abril de 2007. Na verdade, o plano de ação era para ter sido 

elaborado e enviado até o prazo máximo de elaboração e de envio pelo 

Executivo do projeto da LDO para a Câmara, ou seja, até oito meses antes do 

término do exercício financeiro. E o plano de aplicação, até o quatro meses 

antes do término do exercício financeiro, por integrarem as respectivas leis. 

Plano de Aplicação é a distribuição dos recursos por área prioritária que 

atendam os objetivos e intenções de uma política definida no plano de ação. 

 

A lei municipal também determina que o CMDCA pode firmar 

convênio com órgãos e entidades públicas e privadas. 
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Art. 20. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá firmar convênios com órgãos e entidades públicas 

e privadas: nacionais e internacionais. 

 

O Fundo reverte-se de uma importância decisiva para o 

cumprimento do Estatuto. O Fundo é, também, um impulso a mais para a 

municipalização do atendimento, na realidade é o município que melhor 

visualiza os problemas e resume o universo das necessidades sociais. 

 

vii. das atribuições do cmdca 

 

O papel fundamental do Conselho dos Direitos é o de deliberar 

e controlar as ações, sendo uma instância pública de participação democrática 

(CF, art. 204 e ECA, art. 88, II). Além do ECA – em cumprimento da 

CF/88 -, a lei municipal nº 1.423/90 determinou isso. 

 

Art. 9º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, criado pelo Art. 301, da Lei Orgânica do Município do 

Crato, é órgão deliberativo e controlador das ações em todos os 

níveis (grifou-se) 

 

Art. 10. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

 

I – Formular a política municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações e a 

aplicação dos recursos; 

 

Gerir o Fundo significa gerenciar, deliberar, exercer o controle. 

O Conselho fixa os critérios e delibera quanto à destinação dos recursos e a e 

o administrador toma as providências para a liberação e controle dos recursos. 

A contabilidade do Fundo deve feita pelo Poder Executivo. A administração do 

fundo pode ser feita diretamente pelo CMDCA ou por secretaria de governo. 
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Uma coisa é a administração outra coisa é o poder de deliberação, é a 

atribuição de decidir como será aplicado o fundo, atribuição esta pertencente 

ao CDMCA. Pelo decreto municipal nº 2301001/2004, o Município de Crato 

se obrigou a dar todas as condições para o funcionamento do CMDCA, inclusive 

com assessoria técnico-administrativo e financeira 

 

Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Crato funcionará em sede/espaço cedido 

pelo poder público municipal, que propiciará as efetivas condições de 

manutenção e funcionamento 

 

Art. 17 O Prefeito Municipal, por solicitação do Colegiado, colocará 

servidores do Município, da administração direta ou indireta, à 

disposição do Conselho, para assessorar ou auxiliar nos trabalhos 

técnico-administrativos e financeiros 

 

vii.1 – as decisões do cmdca 

vinculam o executivo municipal 

 

A CF/88 art. 227 c/c art. 204, II determinou a participação 

popular na formulação da política pública de atendimento da criança e do 

adolescente e o ECA criou os Conselhos de Direitos para assim proceder. 

Estabeleceu-se, em suma, uma nova forma de governar, que pressupõe a 

participação direta de representantes da sociedade civil organizada nas decisões 

de Estado (latu sensu), num típico exemplo de democracia participativa. 

 

As ações de atendimento do governo, quer seja direta, quer 

seja subvencionando entidade não governamental, devem ser financiadas pelo 

Fundo e a liberação de verba do Fundo só pode ser feita pelo CMDCA, através 

de resolução. 

 

Art. 18. Compete ao Fundo Municipal: 
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(...) 

IV – Liberar os recursos a serem aplicados em benefício de crianças e 

adolescentes, nos termos das resoluções do Conselho (lei nº 

1.423/90) 

 

Na verdade, toda ação governamental que envolva dinheiro 

público tem que ter apreciação prévia do Conselho. A lei municipal também 

prevê esta determinação. 

 

Art. 3º (...) 

 

§ Único – É vedada a criação de programas de caráter compensatório 

da ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no Município 

sem prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

 

A lei 8.242 de 12/10/91, que criou o Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA -, confirmou essas 

atribuições do Conselho, isto é, de fixar critérios de aplicação e gerir o Fundo. 

O CONANDA, órgão elaborador das normas gerais nesta área (art. 204 c/c 

art. 227 da CF/88), através da resolução nº 105/2005, fixou parâmetros 

para funcionamento dos CMDCA’s, podendo ser destacados: 

 

§ 2º As decisões tomadas pelo Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no âmbito de suas atribuições e competências vinculam 

as ações governamentais e da sociedade civil organizada em respeito 

aos princípios constitucionais da participação popular e da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente. 

 

§ 3º Descumpridas suas deliberações o Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente representará ao Ministério Público para as 

providências cabíveis... (art. 2º) 
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Não poderia ser diferente, por se tratar de comando 

constitucional. Todas as matérias relacionadas à infância e adolescência passam 

devem passar pelo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, que, 

decidindo, vinculam o Executivo e as entidades não governamentais. WILSON 

LIBERATI e PÚBIO CAIO escreveram importante obra, intitulada CONSELHOS 

E FUNDOS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, e dela 

extraímos valiosas lições: 

 

Portanto, salvo as políticas básicas de caráter universal, as demais 

políticas públicas serão necessariamente deliberadas nessa nova 

instância de poder chamada Conselho, que, como visto, constitui órgão 

do Poder Público, descentralizado, com participação popular paritária 

aos representantes do Governo, e, logo, suas decisões, agora 

incindíveis, serão decisões do próprio Poder Público, não se podendo 

mais falar a respeito de discricionariedade do Chefe do Executivo em 

torná-la exeqüível ou não (...) 

  

... a margem de discricionariedade do Governo – Chefe do Executivo 

– fica reduzida diante de dois imperativos constitucionais: a prioridade 

absoluta e a necessidade de formulação de deliberação de certas 

matérias por outra instância mais democrática (...) 

 

diferentemente dos tantos outros Conselhos instituídos pelo Poder 

Público, estes têm o poder de deliberar. E deliberar significa decidir 

sobre matéria que lhes for afeta (...) 

 

No caso dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

verifica-se a inexistência de subordinação hierárquica destes em relação 

ao governo (...) 
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suas deliberações se tornam vontade estatal, e não vontade do órgão, 

sujeitando o próprio Estado ao seu cumprimento. 9 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem considerado decisão do 

CMDCA como vinculadora do administrador público municipal. 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ATO 

ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO: NOVA VISÃO. 1. Na atualidade, 

o império da lei e o seu controle, a cargo do Judiciário, autoriza que 

se examinem, inclusive, as razões de conveniência e oportunidade do 

administrador. 2. Legitimidade do Ministério Público para exigir do 

Município a execução de política específica, a qual se tornou 

obrigatória por meio de resolução do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. 3. Tutela específica para que seja 

incluída verba no próximo orçamento, a fim de atender a propostas 

políticas certas e determinadas. 4. Recurso especial provido. (STJ - 

RESP 493811 - PROC 200201696195-SP - 2ª T. - Rel. Eliana 

Calmon - DJU 15.03.2004, p.236)- grifou-se. 

 

Oportuna, ainda, a citação de MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO10 - 

promotor de justiça do Centro de Apoio Operacional das Promotorias da 

Criança e do Adolescente do Estado do Paraná. 

 

Como decorrência de suas prerrogativas constitucionais já 

mencionadas, lógico concluir que uma resolução do Conselho de Direitos 

da Criança e do Adolescente, que consiste na materialização de uma 

deliberação do Órgão, tomada no pleno exercício de sua competência 

constitucional específica, VINCULA (OBRIGA) o administrador público, 

que não terá condições de discutir seu mérito, sua oportunidade e/ou 

conveniência, cabendo-lhe apenas tomar as medidas administrativas 

                                         
9 LIBERATI, Wilson Donizeti e CYRINO, Públio Caio Bessa. Conselhos e fundos no Estatuto da Criança e 

do Adolescente. 2. ed. São Paulo : Malheiros, 2003, pp. 88/89, 94, 96 e 97 

10 In: Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente: transparência de seu funcionamento como 

condição indispensável à legitimidade e legalidade de suas deliberações. 
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necessárias a seu cumprimento (e também em caráter prioritátio, ex 

vi do disposto no art.4º, par. único, alínea “c”, in fine, da Lei nº 

8.069/90 c/c art.227, caput da Constituição Federal), a começar 

pela adequação do orçamento público às demandas de recursos que em 

razão daquela decisão porventura surgirem. 

 

A "discricionariedade" acerca da elaboração e implementação de 

políticas públicas voltadas à criança e ao adolescente, portanto, cabe 

ao citado Conselho de Direitos, e NÃO ao administrador público "de 

plantão" (...) 

 

Uma vez descumprida, por parte do administrador público, uma 

deliberação do Conselho de Direitos, tomada no âmbito de sua esfera 

de competência e segundo as regras regimentais próprias, deverá o 

Órgão tomar medidas de cunho administrativo e mesmo judicial, não 

apenas para fazer prevalecer sua decisão que, como dito acima, é 

soberana, mas também no sentido de buscar a responsabilidade 

daquele 

 

As funções do Conselho e do Poder Executivo exigem uma 

mudança de comportamento tanto da sociedade e de seus organismos 

representativos, quanto de governantes, no que diz respeito ao exercício da 

participação democrática. 

 

O CMDCA vem constantemente negligenciando suas atribuições, 

agindo sem competência e sem autonomia, prejudicando, gravemente, as 

crianças e adolescentes do município. Na prática, o CDMCA não tem 

formulado nenhuma política pública. Tem sido um órgão inoperante se 

confrontado com a grandeza de suas atribuições. Tem sido subserviente da 

Prefeitura Municipal de Crato, não interessa qual seja o chefe do Executivo, o 

CDMCA tem apenas representado os interesses dele, em detrimento dos 

interesses das crianças e dos adolescentes. Perguntada em audiência pública 

sobre a solução dos problemas decorrentes da não renovação dos convênios com 
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as entidades de atendimento, a presidente do CMDCA disse apenas que estaria 

acompanhando junto à Câmara e ao Executivo qual seria a solução. A 

presidente do CMDCA desconhece o que é autonomia deste importante 

Conselho, pois, deveria o próprio CMDCA decidir e cientificar o Executivo para 

cumprir e não apenas acompanhar o desfecho. 

 

viii - da antecipação de tutela 

A prova trazida com o pedido, no mínimo, implica 

verossimilhança da alegação. Cópia do procedimento administrativo em anexo 

traz prova robusta e já deixa antevê a veracidade da alegação. Ademais, as 

normas constitucionais e infraconstitucionais, que consagram o direito a criança 

e ao adolescente de proteção integral de seus direitos. 

De outro lado, há um fundado receio de dano de difícil 

reparação. Enquanto os programas das entidades de atendimento aqui citadas 

não forem auxiliados financeiramente pelo município, as crianças e adolescente 

sofrerão prejuízos, havendo sérios riscos de os programas deixarem de funcionar 

ou funcionarem de forma precária, como já vem acontecendo com a maioria 

deles. Daí ser preciso antecipar a tutela para obrigar o CMDCA e o Município 

de Crato a renovar e celebrarem convênio com as entidades de atendimento da 

criança e do adolescente. Da mesma forma, os prazos para a elaboração dos 

planos de ação e de aplicação para o ano de 2008 já estão escassos. 

A verossimilhança a ser exigida pelo juiz, contudo, deve considera: 

(i) o valor do bem jurídico ameaçado, (ii) a dificuldade de o autor 

provar sua alegação; (iii) a credibilidade da alegação, de acordo com 

as regras de experiência, e (iv) a própria urgência descrita.11 

Por outro lado, não há perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado. Se não fosse verossímil o que se alega aqui ou faltasse 

                                         
11 MARINONI, Luiz Guilherme. Manual do processo de conhecimento. 3. ed. rev., atual. e ampl. São 

Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2004, p. 250. 
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procedência a esta demanda, não haveria perigo para reverter a situação. O 

contrário, porém, é gravemente prejudicial. 

A tutela antecipatória permite perceber que não é só a ação (o 

agir, antecipação) que pode causar prejuízo, mas também a omissão. 

O juiz que se omite é tão nocivo quanto o juiz que julga mal. 

Prudência e equilíbrio não se confundem com medo, e a lentidão da 

justiça exige que o juiz deixe de lado o comodismo do artigo 

procedimento ordinário.12 

Vê-se a presença de ambos os pressupostos, também típicos 

das tutelas cautelares: periculum in mora e fumus boni iuris. Sendo assim, nos 

termos do art. 273 do CPC é cabível a tutela antecipada para afastar a 

ilicitude (ato contrário ao direito), impondo-se multa diária, para o caso de 

descumprimento. O disposto no art. 461 é aplicável às decisões que concedem 

tutela antecipada (§ 3º, do art. 461 do CPC). 

É óbvio que a tutela antecipatória pode ser concedida em face das 

sentenças mandamental e de executiva. Os arts. 461 e 461-A do 

CPC (relativos às “obrigações” de fazer e de não-fazer e de 

entregar coisa), que permitem ao juiz proferir tais sentenças, 

ordenando sob pena de multa ou determinando medidas executivas 

(cf. art. 461, §§ 4º e 5º), afirmam expressamente (arts. 461, § 

3º, e 461-A, § 3º) que juiz pode conceder tutela antecipatória.13 

viii.1 – da não obrigatoriedade de se ouvir 

o presentante legal em 72 horas 

Em razão do disposto no art. 2º da Lei nº 8.437/92, por ser 

pessoa jurídica de direito público, antes da concessão de liminar, é necessário 

ouvir o requerido, na pessoa de seu presentante legal, no prazo de 72 horas. 

                                         
12 Idem, op cit. p. 234. 

13 Idem, op. cit. p. 260. 
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Entretanto, o caso em questão, trata-se de pedido de tutela antecipatória e 

não de medida liminar, provimentos judiciais distintos. 

A tutela realiza o direito material afirmado pelo autor... não pode 

ser definida como cautelar... a tutela antecipatória dá ao autor 

tudo aquilo que ele esperaria obter através do processo de 

conhecimento. A tutela antecipatória, ao contrário da tutela 

cautelar, embora seja caracterizada pela provisoriedade, não é 

caracterizada pela instrumentalidade, ou melhor, não é instrumento 

que se destina a assegurar a utilidade da tutela final. 

(...) O entendimento exposto já vem sendo adotado pelos tribunais 

brasileiros, que repetidamente vêm reconhecendo que a tutela 

antecipatória confere antecipadamente aquilo que é buscado através 

do pedido formulado na ação de conhecimento, enquanto que na 

tutela cautelar há apenas a concessão de medidas que, diante de 

uma situação objetiva de perigo, procuram assegurar a frutuosidade 

do provimento da ação chamada de principal. 14 

Observe-se que a lei nº 9.494/97, art. 1º, determinou a 

aplicação às tutelas antecipatórias apenas os art. 1º, 3º e 4º da lei nº 

8.437/92. 

Art. 1º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 

do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo 

único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e 

seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 

3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992. grifou-se. 

Não há referência ao art. 2º da referida lei que estabelece a 

obrigatoriedade de se ouvir o representante legal da pessoa jurídica de direito 

público em setenta e duas horas. 

                                         
14 Idem. pp. 239-240. 

http://ihd4.corp.terraempresas.com.br/datadez/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=409f4ecb.72a5d08f.0.0&nid=dd8c#JD_LFLEI5869DE1973-A273
http://ihd4.corp.terraempresas.com.br/datadez/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=409f4ecb.72a5d08f.0.0&nid=e882#JD_LFLEI5869DE1973-A461
http://ihd4.corp.terraempresas.com.br/datadez/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=409f4ecb.72a5d08f.0.0&nid=d9a2#JD_LFLEI5869DE1973
http://ihd4.corp.terraempresas.com.br/datadez/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=409f4ecb.72a5d08f.0.0&nid=ddb4#JD_LFLEI4348DE1964
http://ihd4.corp.terraempresas.com.br/datadez/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=409f4ecb.72a5d08f.0.0&nid=f2ec#JD_LFLEI5021DE1966
http://ihd4.corp.terraempresas.com.br/datadez/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=409f4ecb.72a5d08f.0.0&nid=e1c8#JD_LFLEI8437DE1992-A1
http://ihd4.corp.terraempresas.com.br/datadez/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=409f4ecb.72a5d08f.0.0&nid=e91a#JD_LFLEI8437DE1992-A3
http://ihd4.corp.terraempresas.com.br/datadez/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=409f4ecb.72a5d08f.0.0&nid=e516#JD_LFLEI8437DE1992-A4
http://ihd4.corp.terraempresas.com.br/datadez/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=409f4ecb.72a5d08f.0.0&nid=e126#JD_LFLEI8437DE1992
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Portanto, em se tratando de tutela antecipatória – que é 

diferente de medida cautelar e de medida liminar – não é necessário ouvir o 

representante legal da pessoa jurídica de direito público para a sua concessão. 

 

ix – da fixação de multa e da  

responsabilidade pelo seu pagamento 

Os convênios devem ser celebrados pelo Município, com a 

interveniência do CMDCA (lei municipal citada acima) e os planos de ação e de 

aplicação têm prazos certos – que são os mesmos da LDO e da lei 

orçamentária anual -, previstos nos ADCT da CF/88, art. 35, § 2º, II e III. 

Por isso, afigura-se recomendável a estipulação de multa a fim de assegurar o 

pronto restabelecimento da ordem constitucional violada. É o que autoriza o 

art. 11 da Lei nº 7.347/85 e art. 213, § 2º, do ECA. 

Entretanto, tratando-se de demanda proposta em face de 

pessoa jurídica de direito público, a melhor doutrina vem pregando que o ônus 

financeiro da multa em questão deve ser suportado pelo patrimônio pessoal do 

agente público destinatário do comando judicial. 

De fato, se coubesse ao erário arcar com o pagamento da 

referida multa, o agente público destinatário da ordem judicial poderia, 

através de sua omissão administrativa, dispor indiretamente do patrimônio 

público, impondo gravame aos recursos hauridos da sociedade, o que é 

juridicamente inaceitável. 

LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM 

WAMBIER, discorrendo sobre a multa prevista no art. 14, parágrafo único, do 

CPC, lecionam que: 

... estão certamente incluídos dentre esses empeços os entraves de 

caráter burocrático, de qualquer natureza, inclusive aqueles criados 

por servidores públicos, fundacionais ou autárquicos, de qualquer das 

esferas da administração pública, que serão pessoalmente 
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responsabilizados por sua conduta. A atribuição de responsabilidade 

pessoal ao agente administrativo parece ser a única interpretação 

capaz de dar ao dispositivo o rendimento desejado, em favor da 

efetividade do processo, quando se tratar de responsável vinculado 

ao poder público 15 (grifou-se). 

Por seu turno, LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA, 

tratando da multa prevista no art. 461, § 4º, do CPC, ensina que “o agente 

público responsável pelo cumprimento da ordem judicial deve responder tanto 

pela multa prevista no § 4º do art. 461, como por aquela capitulada no 

parágrafo único do art. 14, ambos do CPC” 16. 

Vê-se, portanto, que o ônus financeiro da multa prevista no 

artigo 11 da Lei nº 7.347/85, dispositivo cuja segunda parte tem redação 

análoga à do § 4º, do art. 461, do CPC, deve ser suportado pelo patrimônio 

particular do agente destinatário da ordem judicial. 

 

x - do pedido 

 

Em que pese o exposto, requer: 

 

a) inaudita alter pars, nos termos do art. 273 c/c art. 461 

do CPC, seja concedida a TUTELA ANTECIPATÓRIA para 

OBRIGAR o Município de Crato, através do prefeito 

municipal de Crato e da Presidente do Conselho Municipal 

de Direitos da Criança e do Adolescente, a, no prazo de 48 

horas: 

                                         
15 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil. 2ª 

ed. São Paulo: RT, 2002, p. 30. 

16 CUNHA, Leonardo José Carneiro da. A Fazenda Pública em Juízo. – São Paulo: Dialética, 2003, p. 

103. 
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a.1) renovar os convênios, dando-lhe vigência retroativa a 

01/01/2007 até o término do exercício financeiro de 

2007, com todas as entidade de atendimento da criança e 

do adolescente que mantiveram convênio com o município 

no ano de 2006, com os mesmos valores totais do ano 

passado (a serem divididos pelos meses restantes), salvo as 

seguintes entidades que apresentaram proposta de 

orçamento justificado: a) Projeto Nova Vida, valor total de 

R$ 19.200,00; b) APAE, valor total de R$ 25.981,56; 

c) LICEU, valor total de R$ 49.017,60; d) Projeto 

Criança Crescendo, valor total de R$ 9.896,40; e) 

APAPROMEJE, valor total de R$ 24.000,00 e f) Projeto 

Verde Vida, valor total de R$ 12.000,00 

 

a.2) celebrar convênio com a ACERV até o término do 

exercício financeiro de 2007, no valor de R$ 59.613,60 

(conforme orçamento em anexo) com repasse de parcelas 

mensais iguais, para manutenção do programa de orientação 

e recuperação de criança e adolescente usuárias de drogas; 

 

a.3) seja cominada multa diária de R$ 1.000,00, para cada 

determinação que for descumprida por entidade (itens a.1 e 

a.2), nos termos do § 4º, do art. 461, do CPC e art. 11 

da Lei nº 7.347/85 e art. 213, § 2º, do ECA, correndo o 

ônus financeiro do pagamento da multa em alusão por 

conta do patrimônio pessoal dos agentes públicos 

destinatários da ordem, ou seja, o prefeito municipal e da 

presidenta do CMDCA; 
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a.4) em caso de descumprimento, seja determinado o bloqueio 

de contas bancárias do Município de Crato de repasses do 

FPM no valor necessário para garantir os repasses para as 

entidades referidas; 

 

b) inaudita alter pars, nos termos do art. 273 c/c art. 461 

do CPC, seja concedida a TUTELA ANTECIPATÓRIA para 

OBRIGAR o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente a: 

 

b.1) até o dia 30/04/2007, elaborar e enviar ao Chefe do 

Executivo Municipal o plano de ação para o ano de 2008, 

estabelecendo os objetivos, metas e as prioridades a serem 

enfrentadas através de programas de prevenção, proteção e 

sócio-educativos que se entenda devam ser criados ou 

mantidos pelo Município de Crato no ano seguinte; 

 

b.2) até o dia 30/08/2007, o plano de aplicação do Fundo 

da Infância e Adolescência; 

 

b.3) para elaborar os planos de ação e de aplicação, ouça o 

Conselho Tutelar, as Entidades de Atendimento e outros 

segmentos do governo municipal e da sociedade civil 

organizada, além de coletar dados sobre as ocorrências no 

Conselho Tutelar e na Vara da Infância e Juventude, para 

identificar os principais problemas da infância e adolescência 

no Município de Crato; 

 

b.4) seja cominada multa diária de R$ 1.000,00, para cada 

determinação que for descumprida (itens b.1, b.2 e b.3), 

nos termos do § 4º, do art. 461, do CPC e art. 11 da Lei 
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nº 7.347/85 e art. 213, § 2º, do ECA, correndo o ônus 

financeiro do pagamento da multa em alusão por conta do 

patrimônio pessoal do agente público destinatário da 

ordem, ou seja, da presidenta do CMDCA; 

 

c)  a citação do MUNICÍPIO DE CRATO e do CMDCA, na 

pessoa do prefeito municipal e da presidenta, 

respectivamente, para, querendo, contestar a presente 

ação, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão ficta; 

 

d) a produção de provas que se fizerem necessárias, 

especialmente documental, testemunhal e todos os meios 

admitidos em direito se for preciso, requerendo, desde já, 

que seja requisitada do prefeito municipal cópia de todos os 

convênios celebrados pelo Município de Crato com as 

entidades de atendimento da criança e do adolescente nos 

anos de 2005 e 2006.. 

 

e) seja julgado inteiramente procedente o presente pedido, 

confirmando a tutela antecipatória requerida e pede, ainda, 

a condenação do CMDCA de Crato na obrigação de: 

 

e.1) enviar para o Chefe do Executivo Municipal até o dia 10 

de abril de cada ano o plano de ação da Infância e 

Adolescência, estabelecendo os objetivos, metas e as 

prioridades a serem enfrentadas através de programas de 

prevenção, proteção e sócio-educativos que se entenda 

devam ser criados ou mantidos pelo Município de Crato no 

ano seguinte; 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRATO 

 

 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis. (art. 127 da CF/88) 

e.2) enviar para o Chefe do Executivo Municipal até o dia 30 

de agosto de cada ano o plano de aplicação do Fundo da 

Infância e Adolescência; 

e.3) antes de elaborar o plano de ação e o plano de aplicação, 

ouvir o Conselho Tutelar, as Entidades de Atendimento e 

outros segmentos do governo municipal e da sociedade civil 

organizada, além de coletar dados sobre as ocorrências no 

Conselho Tutelar e na Vara da Infância e Juventude, para 

identificar os principais problemas da infância e adolescência 

no Município de Crato; 

e.4) seja cominada multa diária de R$ 1.000,00, para cada 

determinação que for descumprida (itens e.1,eb.2 e e.3), 

nos termos do § 4º, do art. 461, do CPC e art. 11 da Lei 

nº 7.347/85 e art. 213, § 2º, do ECA, correndo o ônus 

financeiro do pagamento da multa em alusão por conta do 

patrimônio pessoal do agente público destinatário da 

ordem, ou seja, da presidenta do CMDCA; 

Para efeitos meramente fiscais, dá-se a causa o valor R$ 

1.000,00. 

 

Pede deferimento. 

 

Crato, 17 de abril de 2007. 

 

 

ANTONIO MARCOS DA SILVA DE JESUS 

promotor de justiça da infância e adolescência 
 


